
 
 
 
 
                                                
                          

 
 
PROJETO DE LEI Nº 002/2016. 
 

Fica o Poder Legislativo autorizado a 
proceder as alterações das 
remunerações de servidores da Câmara 
Municipal, e dá outras providências. 

 
 

A Câmara Municipal de Macuco, no uso de suas atribu ições legais, na forma 

Regimental, após votação do Plenário, aprova a pres ente 
 

LEI: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Legislativo autorizado a proceder a alteração salarial dos servidores 

público da Câmara Municipal, na forma da presente Lei; 
 

Art. 2º  - A estrutura dos servidores da Câmara Municipal de Macuco será composta na 

seguinte forma: 
 

 Servidores Efetivos  
 

Cargos Vagas 
Auxiliar de Serviços Gerais 02 
Auxiliar Administrativo 10 
Motorista 01 
Técnico em Contabilidade 01 

 

 Servidores Comissionados  
 

Cargos Vagas Símbolo 
Assessor de Vereador 09 CCI 
Assessor de Controle Interno 01 CCII 
Assessor Legislativo de Expediente 08 CCII 
Assessor de Comunicação 01 CCIII 
Assessor da Presidência 02 CCIII 
Assistente Legislativo 07 CCIII 
Assessor Especial das Comissões 02 CCIII 
Chefe de Controle de Veículos 01 CCIV 
Chefe de Controle Interno 01 CCV 
Diretor do Tesouro 01 CCV 
Chefe de Contabilidade 01 CCV 
Chefe de Recursos Humanos 01 CCV 
Secretário Geral 01 CCV 
Consultor Jurídico 02 CCV 

    
Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Macuco 
Poder Legislativo 



 
 
 
 
 
Art. 3º  - Fica estabelecido o valor das remunerações dos Servidores da Câmara Municipal de 

Macuco da seguinte forma abaixo: 

 
Símbolos Valor R$ 
Efetivos 912,43 

CCI 880,00 
CCII 912,43 
CCIII 940,60 
CCIV 1.086,33 
CCV 1.947,45 

 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar a partir de 01 

de Março de 2016, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 

Plenário Luiz Paulo Vogas da Silva, 14 de março de 2016. 
 
 
 

 Autoria- Mesa Diretora 
 
 
 
 
 
 
 

Frank Monteiro Lengruber 
Presidente 

 
 

 


